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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

 

 
COMISSÃO GERAL DE PARECERES 

 
Parecer n.º: 132/2015  
Processo n.º: 416 – PE 168/15 
Assunto: Agentes Comunitários de Saúde e de Combate a Endemias 
 
 

P A R E C E R 
 

O projeto de lei n.º 168/2015, do Executivo Municipal, visa conceder aos Agentes 

Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate a Endemias direito à licença para 

tratamento de saúde em pessoa da família. 

A mensagem justificativa esclarece que os celetistas estáveis e os empregados 

públicos do Município já possuem o direito a essa licença, faltando apenas a concessão 

aos celetistas comuns. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 

recomendar a sua aprovação.  

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 1º de dezembro de 2015. 
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